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!atado d. Malo-Grollo 

LEI Ng 488, de 16 de setembro de 1 952. 

Eleva a função çratirioada de 
Assistente Militar e Radio Telegra -
rista. 

o COVERNADOR DO ESTADO DE MATO'CROSSO; 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei, 

Artigo 19 - Fica fixada em Cr$ 700,00 mensais, a função gr,!! 
tiricada de Assistente Militar e Rádio Telegrafista do Gabinete do 

• Governo. , 
Artigo 2g - Esta lei entrara em vigor a 19 de janeiro de 

1 953. 
, C ' Palacio Alencastro, em uiaba, 16 de setembro de 1 952,131g 
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